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OBRIGAÇÕES DE ROTINA E COMPROMISSOS DE 

INFORMAÇÃO  

 

O presente documento detalha as obrigações de rotinas técnicas concernentes a uma 

instituição museológica, que envolvem a gestão museológica, abrangendo as rotinas 

administrativas e financeiras e as atividades de preservação, pesquisa e comunicação, 

que devem ser desenvolvidas cotidianamente pelas equipes do museu. 

 

Detalha ainda os compromissos de informação a serem apresentados pela Organização 

Social no âmbito do Contrato de Gestão, especificando a documentação a ser enviada à 

Unidade Gestora, para acompanhamento da regularidade da parceria, lisura e 

responsabilidade no uso dos recursos públicos e comprovação de resultados. 

 

 

1. OBRIGAÇÕES DE ROTINA 
 

I) ROTINAS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DO PROGRAMA DE GESTÃO 

MUSEOLÓGICA 

 
  

Eixo 1 – Plano Museológico e Planejamento Estratégico  

 

· Desenvolver/atualizar e executar os documentos norteadores da gestão 

museológica da instituição, submetendo-os à apreciação do Conselho de 

Orientação e à aprovação do Conselho de Administração e da SEC. 

Eixo 2 – Gestão administrativa, de recursos humanos e financeira  

 

· Manter vigentes todas as condições de qualificação, celebração e avaliação do 

Contrato de Gestão.  

· Manter atualizado os nomes dos membros do conselho e diretores, certidões 

negativas e demais comprovações e demonstrativos previstos na legislação. 

· Gerenciar o museu atendendo com rigor aos requisitos de transparência, 

economicidade e agilidade gerencial, apoiados em um qualificado sistema de 

gestão integrado. 

· Manter atualizados e adequados o Manual de Recursos Humanos e o Regulamento 

de Compras e Contratações, submetendo à prévia aprovação do Conselho da OS e 

da SEC, propostas de alteração e atualização. 

· Manter gastos com pessoal e com diretoria até os limites estabelecidos no 

Contrato de Gestão. Apresentar informação anual dos índices de gastos praticados 

no período. 

· Cumprir a regularidade de entregas de relatórios, certidões e documentos, 

conforme prazos estabelecidos e modelos fornecidos pela SEC. 

· Manter Sistema de Gestão Interno dotado de estrutura organizacional, sistemas 

administrativos e operacionais, recursos humanos, controle de patrimônio, 

controladoria, comunicação, regulamento de compras, plano de cargos e salários 

e controle de custos. 

· Manter o equilíbrio econômico-financeiro durante toda a vigência do Contrato de 

Gestão. Manter a capacidade de Liquidação das Dívidas de Curto Prazo. Controlar 

a capacidade de pagamento das despesas (receitas totais x despesas totais). 
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Apresentar demonstrativo dos índices e cálculo quadrimestralmente (para 

acompanhamento) e anualmente (para avaliação). 

· Manter o museu associado ao ICOM Brasil (Comitê Brasileiro do Conselho 

Internacional de Museus), e utilizar as três associações profissionais a que o 

membro institucional tem direito para ter funcionários do museu participando 

ativamente de comitês temáticos do ICOM.   

· Cumprir a regularidade e os prazos de entrega dos documentos indicados nos 

Compromissos de Informação. 

· Atualizar a relação de documentos de arquivo a partir da aplicação da Tabela de 

Temporalidade e do Plano de Classificação, conforme legislação vigente. 

· Elaborar relação de documentos para eliminação, com base na Tabela de 

Temporalidade. 

· Realizar a ordenação e o registro das séries documentais, conforme o Plano de 

Classificação e Tabela de Temporalidade. 

· Manter site da Organização Social e dos objetos contratuais atualizados, com 

relação aos itens de prestação de contas e compras e contratações, à luz dos itens 

verificados pela Unidade de Monitoramento em seu Índice de Transparência. 

· Planejar, promover e/ou viabilizar a capacitação da equipe do museu, das áreas 

meio e fim.  

· Manter equipe fixa, em número suficiente, com profissionais especializados para a 

execução de forma qualificada das ações do museu. 

· Prospectar e realizar parcerias com instituições diversas, com governos e 

organizações da sociedade civil para a consecução de ações que sejam 

convergentes com os objetivos do museu. 

· Participar dos projetos desenvolvidos nas parcerias da Secretaria de Cultura e 

Economia Criativa com outros órgãos governamentais. 

· Elaborar, de forma integrada com as demais áreas do museu, em especial com 

núcleo técnico do Programa de Acervo, plano de gestão de riscos. 

 

Eixo 3 – Financiamento e Fomento 

 

· Desenvolver planejamento e ações de financiamento e fomento que possibilitem 

uma gestão com diversificadas fontes de recursos e a fidelização de apoiadores e 

patrocinadores. 

 

Eixo 4 – Mobilização e/ou diversificação e/ou fidelização de público 

 

· Informar o número de visitantes presenciais mensalmente e sempre que 

solicitado, especificando os segmentos de público recebidos. 

· Elaborar pesquisa de capacidade máxima de atendimento do museu que inclua a 

capacidade de público na edificação, a capacidade de pessoas em evento e a 

capacidade de atendimento em pesquisa, ações culturais e ações educativas. 

· Desenvolver estratégias de ação envolvendo todas as áreas técnicas e 

administrativas para viabilizar a ampliação, diversificação, formação e fidelização 

do público da Instituição.  

 

 

Eixo 5 – Monitoramento e Avaliação de Resultados 
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· Realizar o monitoramento da implantação de todos os documentos norteadores da 

gestão museológica. 

· Realizar avaliação periódica dos resultados alcançados em todos os programas. 

· Realizar pesquisa de perfil e a satisfação do público com as exposições (totem). 

· Realizar pesquisa de perfil e satisfação do público escolar. 

· Realizar pesquisa de perfil e satisfação do público virtual. 

 

 

Eixo 6 – Acessibilidade 

 

· Promover a diversidade e equidade de oportunidades na composição das equipes 

e integrar ao museu profissionais bilíngues (inglês/espanhol/Libras). 

· Promover periodicamente ações de capacitação da equipe para promoção de um 

atendimento qualificado aos diferentes tipos de público. 

· Elaborar projetos expositivos considerando-se a acessibilidade física e 

comunicacional, e utilizando recursos multissensoriais como audioguia, videoguia, 

maquetes táteis, entre outros, com o intuito de promover uma visita autônoma a 

públicos diversos. 

· Promover acessibilidade informacional em relação aos acervos, ao conteúdo 

apresentado em materiais físicos (panfletos, folders, textos expositivos etc.), 

como em recursos digitais (sites, mídias sociais, convites eletrônicos), por meio 

da impressão em braile, uso de caracteres ampliados e contraste, audiodescrição, 

janela de Libras, legendas etc. 

· Promover ações culturais e educativas acessíveis. 

· Realizar programas, projetos e ações que contribuam para a promoção da 

inclusão social e cultural a grupos sociais diversificados, socialmente excluídos e 

com maior dificuldade no acesso a equipamentos culturais (tais como pessoas 

com deficiência, pessoas em situação de vulnerabilidade social, pacientes em 

hospitais, reeducandos do sistema prisional, jovens em situação de medidas 

socioeducativas, etc.) ou que estejam no entorno do museu. 

· Promover acessibilidade física em áreas internas e externas ao museu, em 

consonância com o Programa de Edificações. 

 
Eixo 7 – Sustentabilidade 

 

● Incorporar a sustentabilidade, em consonância com os ODS – Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030, em todas as suas dimensões 

(ambiental, cultural, social e econômica) nas atividades, processos e áreas do 

museu. 

● Garantir o acesso e familiarização do corpo funcional do museu ao conhecimento 

dos ODS para o reconhecimento da responsabilidade de todas as instituições, 

organismos e corporações no cumprimento de todas as legislações relevantes, no 

respeito dos padrões internacionais mínimos e no tratamento prioritário de todos 

os impactos negativos nos direitos humanos. 

● Criar um Comitê de Sustentabilidade, composto por um integrante de cada área 

do museu, com a atribuição de definir as prioridades de ação do museu com base 

em uma avaliação do seu impacto positivo e negativo, atual e potencial nos ODS 

através das suas cadeias de valor. 

● Estimular a busca de soluções para a assimilação e incorporação das práticas de 

sustentabilidade a fim de promover a inovação e a redução de riscos. 
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● Desenvolver estratégias de mensuração e de gestão da sustentabilidade 

institucional por meio do estabelecimento de metas que promovam as prioridades 

compartilhadas e o desempenho aperfeiçoado em toda a organização.  

● Materializar o compromisso da administração com o desenvolvimento sustentável 

mediante o alinhamento dos objetivos do museu com os ODS, com base no Marco 

Conceitual Comum em Sustentabilidade (MCCS) que oferece um conjunto de 

conceitos e reflexões essenciais ao tema da sustentabilidade das instituições e 

processos museais na Ibero-América. 

● Integrar a sustentabilidade na gestão e na governança, e a incorporação das 

metas de desenvolvimento sustentável em todas as funções do museu tanto nas 

atividades-meio como nas atividades-fim - como métodos para atingir as metas 

estabelecidas, a partir de objetivos compartilhados, e/ou contribuir para a solução 

de problemas sistêmicos do museu e do campo dos museus. 

● Para a promoção da sustentabilidade, o museu deve realizar o engajamento em 

parcerias com sua rede de fornecedores, com outras instituições do setor, com 

governos e organizações da sociedade civil. 

● Relatar e comunicar informações a respeito do avanço em relação ao 

desenvolvimento sustentável, utilizando sempre que couber os indicadores 

comuns e as prioridades compartilhadas pelo setor museal. 

 

Eixo 8 - Gestão tecnológica 

 

● Desenvolver, atualizar e executar protocolos, procedimentos, planos e políticas 

para o bom gerenciamento do parque tecnológico da instituição. 

● Garantir a divulgação interna de boas práticas para o uso adequado de hardwares 

e softwares da instituição. 

● Assegurar a segurança e a integridade digital dos dados gerados pela instituição 

em seus mais diversos setores. 

● Aderir, no que couber, à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei 

nº13.709/18. 

● Desenvolver planos de contingência para evitar casos de obsolescência, perda de 

dados, ataques cibernéticos dentre outros riscos ao parque tecnológico da 

instituição. 

● Manter equipe fixa, com profissionais especializados na área de tecnologia. 

● Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para o 

desenvolvimento e manutenção de hardwares e softwares da instituição. 

 
II) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE GESTÃO DE ACERVOS 

 

· Implementar, em conjunto com as demais equipes do museu, a Política de Gestão 

de Acervo. 

· Implementar, em conjunto com as demais equipes do museu, Política de 

Preservação Digital. 

· Manter os acervos em reserva técnica, em exposição ou área de consulta em 

condições adequadas de umidade, temperatura e iluminância, com uso de 

mobiliário e equipamentos técnicos adequados para manuseio e armazenamento, 

conforme as características de cada acervo que o museu possuir. 

· Realizar diagnóstico integrado do estado de conservação dos acervos 

museológicos, bibliográficos e arquivísticos do museu. A partir dos resultados do 

Diagnóstico, elaborar Plano de Conservação Integrado dos Acervos.  
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· Orientar a execução das ações de gestão de acervos pelos parâmetros nacionais e 

internacionais pertinentes, tais como o SPECTRUM/CollectionsTrust, respeitando a 

realidade de cada instituição.  

· Respeitar todos os procedimentos de aquisição, de empréstimo e de restauro dos 

acervos museológicos, arquivísticos e de obras raras estabelecidos pela SEC e 

indicados nas legislações pertinentes e nas cláusulas previstas no contrato de 

gestão. 

· Informar por meio de relatório os restauros, os empréstimos e as novas 

aquisições incorporadas ao acervo da instituição em período pactuado no contrato 

de gestão. 

· Atualizar e complementar os registros documentais do acervo museológico e 

manter completo e atualizado no banco de dados do acervo vigente, com – mas 

não somente – novos registros fotográficos, informações sobre o contexto de 

produção das obras, data e forma de entrada no acervo, pesquisa de origem e 

procedência, movimentação, situação de regularização do uso de direitos autorais 

e conexos, e estado de conservação dos bens que compõem o acervo. No caso 

dos museus que possuem materiais cuja preservação demanda 

predominantemente o uso de dispositivos tais como microfilmes, CDs, DVDs, HDs, 

servidores dedicados etc., devem ser registradas a localização e o estado de 

conservação deles. 

· Atualizar e complementar os registros documentais dos acervos arquivísticos e 

bibliográficos, em banco de dados informatizado e compatível com padrões 

vigentes de intercâmbio de dados, com – mas não somente - informações sobre 

contexto de produção das obras, data e forma de entrada no acervo, 

movimentação, uso e estado de conservação dos bens que compõem o acervo. No 

caso dos museus que possuem materiais cuja preservação demanda 

predominantemente o uso de dispositivos tais como microfilmes, CDs, DVDs, HDs, 

servidores dedicados etc., devem ser registrados a localização e o estado de 

conservação deles. 

· Elaborar e manter atualizados os registros documentais de peças ou acervos de 

outros museus que estejam em comodato ou em depósito na instituição; 

· Participar das atividades e reuniões relativas à gestão de acervos do Estado, por 

meio do Comitê de Política de Acervo. 

· Manter o inventário de acervo atualizado (acervo museológico, coleções 

bibliográficas especiais ou de obras raras e conjuntos arquivísticos históricos).  

· Manter atualizados contratos e termos de cessão de uso de imagem e som dos 

acervos sob responsabilidade do museu.  

· Elaborar e manter atualizado o registro topográfico do acervo (mapa de 

localização das peças do acervo). 

· Realizar, durante toda a vigência do contrato, todos os procedimentos adequados 

de conservação preventiva e corretiva dos acervos. Incluem-se aqui as ações de 

higienização mecânica periódica de todos os acervos que o museu possuir. 

· Manter espaços adequados para exposição, manuseio e armazenamento, 

equipados conforme a especificidade do acervo e seguros para execução dos 

trabalhos das equipes. 

· Promover o desenvolvimento do Centro de Pesquisa e Referência do museu, 

realizando pesquisas sobre o acervo e as linhas de pesquisa do museu, 

promovendo atendimento a pesquisadores interessados. Na inexistência de um 

Centro de Pesquisa e Referência, fomentar o desenvolvimento das mais diversas 

atividades de pesquisa e/ou projetos realizados pelo núcleo de documentação, 

conservação e pesquisa da instituição. 
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· Manter equipe fixa, com profissionais especializados em documentação, 

conservação e pesquisa para todos os acervos que o museu possuir. 

· Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a 

manutenção das Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa de Acervo. 

· Participar das atividades do Sistema Estadual de Bibliotecas do Estado de São 

Paulo (SISEB) (quando aplicável). 

· Elaborar, de forma integrada com as demais áreas do museu, plano de gestão de 

riscos. 

  
III) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE EXPOSIÇÕES E 

PROGRAMAÇÃO CULTURAL 
  

· Realizar planejamento das exposições e programação cultural, incluindo as ações 

previstas de atuação junto ao SISEM-SP. 

· Manter, atualizar e aprimorar legendas e comunicação visual nas exposições. 

· Assegurar a acessibilidade expositiva, em consonância com o Programa de Gestão 

Museológica, à exposição de longa duração e buscar promover a acessibilidade 

expositiva nas exposições temporárias e itinerantes, bem como na programação 

cultural oferecida.  

· Participar das ações de articulação do setor museológico tais como Primavera de 

Museus, Semana Nacional de Museus, Museum Week, Museum Selfie Day, entre 

outras que forem solicitadas pela Secretaria. 

· Participar das ações de articulação da Rede de Museus da SEC, tais como a Mostra 

de Museus, Programa “Sonhar o mundo”, férias nos museus, entre outras que 

forem solicitadas pela Secretaria. 

· Participar, conforme a disponibilidade, com ação ou programação nas campanhas 

promovidas ou apoiadas pela SEC ou Governo do Estado: Campanha do Agasalho, 

Virada Inclusiva, Virada Cultural, Jornada do Patrimônio, e outros eventos que 

ocorram ao longo do ano. 

· Estimular a produção cultural na área temática foco do museu, por meio de 

premiações, projetos de residência artística e bolsas de estudo para projetos com 

qualidade artístico-cultural e contrapartida sociocultural (exposições, 

apresentações, oficinas etc.). 

· Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a 

manutenção das Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa de Exposições e 

Programação Cultural. 

· Assegurar que os profissionais responsáveis pelo “Programa de Edificações”, em 

consonância com os diretores do museu e as demais equipes técnicas, quando da 

implantação de exposições de longa/ média duração e/ou exposições temporárias, 

acompanhem as instalações que interfiram na elétrica, hidráulica, estrutura, entre 

outros elementos existentes na edificação, e exijam de terceirizados a emissão 

prévia, de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e demais documentos e/ 

ou laudos que sejam necessários, a fim de se comprovar a segurança dessas 

montagens para pessoas, edificação e acervos. 

· Contribuir para a elaboração, de forma integrada com as demais áreas do museu, 

em especial com núcleo técnico do Programa de Acervo, do plano de gestão de 

riscos. 
  

IV) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA EDUCATIVO 
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· Elaborar, aprimorar periodicamente e executar o planejamento de todas as ações 

vinculadas à educação museal. 

· Manter equipe fixa, em número suficiente, com profissionais especializados para a 

execução de forma qualificada das ações do Programa Educativo. 

· Planejar as rotinas da equipe do núcleo educativo, considerando o tempo de 

dedicação ao desenvolvimento de estudos e pesquisas inerentes ao trabalho 

educativo, a partir dos eixos temáticos próprios do museu, que possam gerar 

conteúdos que venham a contribuir com a educação não formal.  

· Planejar as ações, projetos e programas educativos, desenvolvendo sua 

metodologia de ação, cronograma e necessidades de recursos humanos e 

financeiros.  

· Ofertar visitas educativas, oficinas, leitura de imagens e objetos patrimoniais, 

dentre outras ações educativas voltadas ao público agendado e espontâneo, 

observando a capacidade de atendimento qualificado do público. 

· Contribuir com a área de Recursos Humanos na realização de ações voltadas às 

equipes das áreas meio e fim do museu para a integração, educação e 

conscientização a respeito das atividades e funções do museu e o papel e 

importância de cada um dentro do equipamento, bem como desenvolver com 

estes a compreensão do museu como espaço público de finalidade educativa. 

· Desenvolver projetos de formação, realizando cursos, oficinas, palestras e 

produzindo materiais de apoio que possam contribuir com a capacitação de 

parceiros institucionais como professores, educadores, guias de turismo, 

profissionais de saúde e assistência social, dentre outros.  

· Elaborar materiais e recursos educativos qualificados e em diferentes suportes 

(apostilas, jogos, folders, vídeos etc.) para apoio às ações educativas e 

distribuição a diferentes públicos. Deve-se considerar a contribuição de outras 

áreas técnicas no desenvolvimento dos materiais educativos, considerando-se as 

especificidades inerentes a sua produção em diferentes suportes, como a 

elaboração do design, o uso de tecnologias na produção de conteúdo digital, 

dentre outros. 

· Realizar programas, projetos e ações integrados com as áreas técnicas do museu 

e, também, com núcleos de ação educativa de outros museus pertencentes à 

SEC. 

· Desenvolver e executar projetos e ações educativas inclusivas e acessíveis, em 

acordo aos princípios estabelecidos institucionalmente, voltados a grupos sociais 

diversificados, excluídos socialmente e com maior dificuldade no acesso a 

equipamentos culturais (tais como pessoas com deficiência, idosos, pessoas em 

situação de vulnerabilidade social) ou que estejam no entorno do museu.  

· Aperfeiçoar e intensificar as parcerias com as redes estadual e municipal de 

educação, instituições de ensino superior e instituições sociais ou do terceiro setor 

com função, finalidade ou interesse educativo, tais como ONGs, institutos, 

associações, agências de turismo, dentre outros.  

· Realizar processos avaliativos visando à garantia da satisfação do público em 

relação ao serviço prestado e acompanhamento para melhoria das ações 

desenvolvidas, bem como apresentar os resultados das pesquisas e avaliações em 

que se utilizaram modelos próprios da instituição.  

· Participar das reuniões e atividades do Comitê Educativo. 

· Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a 

manutenção das Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa Educativo.     
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· Contribuir para a elaboração, de forma integrada com as demais áreas do museu, 

em especial com núcleo técnico do Programa de Acervo, do plano de gestão de 

riscos. 

  
V) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA CONEXÕES MUSEUS SP  

    

 Realizar por meio da coordenação do programa, diagnóstico integrado junto as 

equipes de atividades-meio e atividades-fim que possibilite a formulação de ações 

e atividades para o programa sempre considerando o público-alvo das linhas de 

ações.  

 Propor em plano anual ações que atendam as linhas de ação previstas no 

programa bem como alinhadas as políticas do SISEM-SP. O Plano de ação anual 

deverá ser encaminhado ao GTC-SISEM e apresentar ações de curto, médio e 

longo prazo de forma detalhada, contendo objetivo, justificativa, estratégia de 

ação, público-alvo, cronograma de execução, metodologia, métricas para 

avaliação de público e impacto dos projetos.  

 Assegurar investimento mínimo do repasse anual do Contrato de Gestão para a 

execução e manutenção das Rotinas e Obrigações Contratuais para o desempenho 

das linhas de ação do Programa Conexões Museus SP. A previsão orçamentária 

para cada ação deve estar especificada no Plano Orçamentário.  

 Participar das reuniões de planejamento, acompanhamento e avaliação com a 

equipe do Grupo Técnico de Coordenação do SISEM-SP.  

 Cumprir as orientações e rotinas de comunicação das ações e atividades enviadas 

anualmente, conforme manual específico.  

 Incentivar e fomentar a participação do corpo funcional do museu nas ações 

promovidas pelo SISEM-SP (Encontro Paulista de Museus, Programa Sonhar o 

Mundo – Direitos Humanos nos Museus e demais ações promovidas)  

 Manter atualizado diagnóstico e status do programa junto as equipes do museu, 

para que consigam avaliar como consigam contribuir com os demais museus do 

território paulista a partir de suas práticas no museu  

 Assegurar que a execução de ações virtuais, presenciais ou híbridas, siga as 

indicações feitas no Programa de Gestão Museológica, eixo Acessibilidade, 

deverão garantir processos acessíveis e o acesso as pessoas com deficiência.  

 A realização de parcerias institucionais sempre deverá visar a qualificação das 

instituições museológicas do território paulista e considerar as informações e os 

indicadores do Cadastro Estadual de Museus de São Paulo.  

 

 

 

 
 
VI) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE COMUNICAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 
  

· Desenvolver planejamento que fortaleça a presença do museu junto a diversos 

públicos de interesse, firmando-o como equipamento cultural do Governo do 

Estado vinculado à Secretaria de Cultura e Economia Criativa.  

· Promover o museu na internet e nas redes sociais, seguindo as diretrizes do Plano 

de Comunicação Institucional e respeitando as orientações do Sistema de 

Comunicação da Cultura - SICOM.  
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· Submeter à aprovação da SEC propostas de alteração de logomarca do museu.  

· Manter o site do museu atualizado e adequado, divulgando dados institucionais, 

históricos e de agenda atualizada regularmente, contendo: informações de 

exposições e programação cultural do museu; informações sobre o SISEM e a 

Rede Temática da qual faz parte; serviços do museu e formas de acesso; política 

de gratuidade; aviso de compras e de processos seletivos para contratações de 

serviços e de colaboradores para a equipe do museu; documentos institucionais 

da OS (estatuto; qualificação como OS; relação de conselheiros e mandatos, 

diretoria e contatos; relatórios anuais; prestação de contas, remuneração 

individualizada dos dirigentes e empregados com os respectivos nomes, cargos ou 

funções); links para ouvidoria/SEC, para o site da SEC e para o site do SISEM.  

· Divulgar no site e também nas contas de redes sociais mantidas pelo museu 

informações atualizadas sobre o acervo (restauros importantes que foram 

concluídos, ações de atualização de informações relevantes no banco de dados do 

acervo e formas de pesquisa), sobre a edificação e sobre as ações educativas. 

· Produzir peças de comunicação tais como convites eletrônicos, boletins eletrônicos 

para divulgação da programação para envio ao mailing list, com prévia aprovação 

de proposta editorial e layout pela SEC.  

· Submeter previamente à Assessoria de Comunicação da SEC, por e-mail, com 

cópia para a Unidade Gestora, toda proposta de material de divulgação a ser 

produzido (folhetos, convites, catálogos, publicações, etc.), para aprovação da 

proposta editorial, layout e tiragem, bem como submeter previamente para 

aprovação da SEC as minutas de release para imprensa.  

· Aplicar corretamente o Manual de Logomarcas da SEC / Governo do Estado.  

· Participar de ações de articulação do setor museológico tais como Primavera de 

Museus, Semana Nacional de Museus, Jornada do Patrimônio, Museum Week, 

Museum Selfie Day; além de eventos da Rede de Museus da SEC, tais como a 

Mostra de Museus da SEC, Campanha “Sonhar o mundo”, férias nos museus, 

aniversário da cidade, Dia das Crianças, entre outras. 

· Participar, conforme a disponibilidade, com ação ou programação das campanhas 

promovidas ou apoiadas pela SEC ou Governo do Estado: Campanha do Agasalho, 

Virada Inclusiva, Virada Cultural e outras programações que ocorram ao longo do 

ano. 

· Monitorar público virtual, em consonância com o eixo 5 – monitoramento e 

avaliação dos resultados do Programa de Gestão Museológica. 

· Seguir as orientações da Política de Comunicação e a Política de Porta-Vozes da 

SEC.  

· Monitorar as inserções do museu nas mídias.  

· Produzir a comunicação visual e implantar/requalificar a sinalização interna e 

externa do museu.  

· Realizar ações de relacionamento com públicos-alvo. 

· Em conjunto com o Programa de Gestão Museológica, estruturar programas de 

apoio/captação ao museu.  

· Assegurar investimento do repasse anual do Contrato de Gestão para a 

manutenção das Rotinas e Obrigações Contratuais do Programa de Comunicação 

de Desenvolvimento Institucional. 

· Contribuir para a elaboração, de forma integrada com as demais áreas do museu, 

em especial com núcleo técnico do Programa de Acervo, do plano de gestão de 

riscos. 

  
VII) ROTINAS TÉCNICAS E OBRIGAÇÕES DO PROGRAMA DE EDIFICAÇÕES 
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· Manter atualizado e executar periodicamente o Plano de Gestão e Manutenção em 

Edifícios. Deverá incluir, além da edificação, todas as questões relacionadas à 

restauro, instalações e infraestrutura predial (luminotecnia; sistema de ventilação, 

exaustão e climatização; elevadores e plataformas; geradores; etc.) e áreas 

externas. 

· Promover a regularização cadastral das edificações, com elaboração de todos os 

projetos e laudos técnicos solicitados pelos órgãos públicos para obtenção e 

manutenção do Alvará de Funcionamento de Local de Reunião junto à prefeitura 

do município.  

· Executar programação periódica de combate a pragas: descupinização, 

desratização, desinsetização e ações para adoção de barreiras físicas impeditivas 

de pouso e nidificação de pombos na edificação.  

· Obter e renovar o AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) no prazo 

concedido pelo Corpo de Bombeiros, atualizando sempre que necessário o projeto 

de bombeiros. Realizar a manutenção periódica dos equipamentos de segurança e 

prevenção de incêndios (hidrantes, extintores em suas diversas classes, etc.), 

garantindo boas condições de uso e prazo de validade vigente. 

·  Manter atualizado e dentro do prazo de validade o treinamento da Brigada de 

Incêndio do museu. Utilizar e atualizar sempre que necessário o Manual de 

Normas e Procedimentos de Segurança e o Plano de Salvaguarda: Emergência e 

Contingência, que deverá ser desenvolvido a partir da Norma Brasileira ABNT NBR 

15219/2005 e da Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros nº 16/2011 “Plano de 

emergência contra incêndio”, considerando as recomendações da Instrução 

Técnica nº 40/2011 “Edificações históricas, museus e instituições culturais com 

acervos museológicos”, com realização de treinamento periódico, no mínimo 

semestral, de todos os funcionários. 

·  Renovar anualmente, dentro do prazo de validade, os seguros contra incêndio, 

danos patrimoniais, responsabilidade civil e outras coberturas pertinentes, em 

valores compatíveis com a edificação e uso. Entregar cópia das apólices de 

seguros a cada contratação, renovação ou alteração das condições de cobertura. 

· Manter e promover condições de acessibilidade física para pessoas com deficiência 

e mobilidade reduzida. 

· Zelar pela sustentabilidade ambiental contemplando, no mínimo, ações para 

minimização de gastos com água, energia elétrica, materiais técnicos e de 

consumo e implantar coleta seletiva.  

· Manter equipe fixa, com profissionais especializados para a manutenção predial e 

a conservação preventiva da edificação e áreas externas, bem como para a 

segurança de toda a propriedade e patrimônio nela preservado, e promover 

periodicamente, no mínimo semestral, ações de capacitação da equipe.  

· Assegurar a manutenção física e a conservação preventiva das edificações, 

instalações e equipamentos de infraestrutura predial, investindo, no mínimo 10% 

do repasse anual do Contrato de Gestão em ações de operação e em sua 

manutenção preventiva e corretiva. 

· Elaborar, de forma integrada com as demais áreas do museu, em especial com 

núcleo técnico do Programa de Acervo, plano de gestão de riscos. 

·  

 

2. COMPROMISSOS DE INFORMAÇÃO  
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A OS deverá providenciar, nos prazos indicados pela Secretaria de Cultura e Economia 

Criativa o Relatório Quadrimestral de Atividades e o Relatório Anual de Atividades, com 

as informações referentes ao 3º quadrimestre e o consolidado das realizações do ano 

anterior, aprovado e encaminhado pelo Conselho de Administração da OS (nos termos do 

Artigo 4º, item VIII da Lei Complementar Estadual nº 846/1998), contendo o 

comparativo das metas previstas x realizadas, e os documentos anexos constantes no 

Check List Geral.   

 

A OS também deverá apresentar quando houver novo documento ou alteração do 

anterior: 

 Regulamento de aquisições de bens e contratações de obras e serviços com 

recursos do Contrato de Gestão, devidamente publicado no DOE 

 Cópia das atas de reuniões do Conselho de Administração, devidamente 

registradas, que abordem assuntos relacionados ao Contrato de Gestão 

 Manual de Recursos Humanos 

 

 
2.1 CHECK LIST GERAL 

Programa de Gestão Museológica 

 
Periodicidade 
de Verificação  

Forma de comprovação 

Eixo 1 – Plano Museológico e Planejamento Estratégico 

3º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Plano Museológico  

3º quadrimestre 

do segundo ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Planejamento Estratégico  

Eixo 2 – Gestão administrativa, de recursos humanos e financeira 

2º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão (quando 

a OS não tiver 

apresentado na 

Convocação 

Pública ou caso o 

mesmo não 

tenha sido 

aprovado) 

Manual de Recursos Humanos 
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Quadrimestral 

 

Plano Orçamentário  

Balancete Contábil 

Relatório de Captação de Recursos 

Relatório de gastos mensais com água, energia elétrica, gás, 

telefone e internet 

Relatório Sintético de Recursos Humanos 

Descritivo qualitativo das ações realizadas de formação, 

capacitação e especialização das equipes 

Declaração assinada pelos representantes legais da entidade 

atestando recolhimento no prazo correto dos impostos e encargos 

trabalhistas referentes a pagamentos efetuados para PJ (pessoas 

jurídicas) e PF (pessoas físicas), assim como das contas de 

utilidades públicas, sem multas 

Declaração assinada pelos representantes legais da Entidade    

atestando que: plano museológico/ planejamento estratégico,  

Estatuto  Social registrado vigente, Relatórios  de  Atividades e 

Financeiro dos exercícios anteriores, link          da Ouvidoria  SEC,  

Manual  de RH e Regulamento de Compras e Contratações de 

Serviços constam no site da Entidade, bem como que todos os 

processos seletivos para   compras   e para contratações de RH do 

período foram devidamente divulgados no site, estando facilmente 

acessíveis, “de forma objetiva, ágil, transparente, clara e em   

linguagem   de fácil     compreensão”, em atendimento  à  Lei  

Federal nº 12.527/2011, em especial  os  artigos  2º,  3º 

inciso 2º e 8º inciso 6º 

 

 

2º e 3º 

quadrimestre 

Certidão dos membros do Conselho Administrativo e Fiscal com 

início e término do mandato e data da reunião da nomeação  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3º quadrimestre 

Relatório Analítico de Recursos Humanos  

Relatório com quantidade e descrições dos perfis dos funcionários 

Normas e Procedimentos de Atendimento ao Público  

Relação de municípios atendidos com ações presenciais do contrato 

de gestão 

Quadro-resumo 

Posição dos Índices do Período: Liquidez seca (AC/PC); Receitas 

Totais / Despesas Totais, assinadas pelos representantes legais da 

Entidade 

Relação de convênios e parcerias firmadas no período, nacionais e 

internacionais 

Divulgação no site da OS contendo remuneração individualizada 

dos dirigentes e empregados com respectivos nomes, cargos e 

salários (Comunicado SDG TCE-SP 16/2018, 19/2018 e 49/2020) 

S
C

E
C

D
C

I2
02

22
85

75

Assinado digitalmente por SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO - Secretário de Cultura e Economia Criativa / GS -
30/12/2022 às 16:46:01.
Assinado com senha por PAULA PAIVA FERREIRA - Coordenador / UPPM - 30/12/2022 às 15:56:45, JUSTINO ENEDINO DOS
SANTOS FILHO - Diretor / UPF - 30/12/2022 às 15:57:45 e SANDRA MARA SALLES - Diretor Executivo / UPF - 30/12/2022 às
16:27:29.
Autenticado com senha por EDNA LUCIA DA CRUZ - Assessor Técnico IV / UPPM - 30/12/2022 às 15:54:02.
Documento Nº: 61286583-6279 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=61286583-6279



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

     

15 
Rua Mauá, 51 – 2º Andar – Luz – São Paulo – SP                                            TEL: (11) 3339-0000 
CEP: 01028-900                                                                                                    

Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, que inclui débitos às 

contribuições previdenciárias e às de terceiros  

Comprovante de inscrição e situação cadastral – CNPJ  

Certificado de regularidade do FGTS CRF  

Certidão negativa de débitos tributários da dívida ativa do Estado 

de São Paulo  

Certidão de tributos mobiliários  

Certificado do CADIN Estadual  

Relação de apenados do TCE  

Sanções administrativas  

Certificado de regularidade cadastral de entidades – CRCE 

Certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT  

Relatório de Atividades de Organização do Arquivo, em 

atendimento às orientações da CADA – máximo 2 páginas 

Relação de documentos para eliminação, com base na Tabela de 

Temporalidade (entrega de uma cópia ao CADA). 

Cópia da ata com aprovação de, no mínimo, 2/3 do Conselho 

Administrativo, caso o Manual de Compras e Contratações tenha 

sofrido alteração  

Cópia da ata com aprovação de, no mínimo, 2/3 do Conselho 

Administrativo, caso o Manual de Recursos Humanos tenha sofrido 

alteração  

Demais anexos previstos nas Instruções Normativas do TCE 

Eixo 3 – Financiamento e Fomento 

1º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão e 3º 

quadrimestre dos 

anos 

subsequentes 

Plano de mobilização de recursos 

3º quadrimestre Quadro de projetos submetidos a Leis de Incentivo e Editais 

Eixo 4 - Mobilização e/ou diversificação e/ou fidelização de público 

3º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Comprovante de Associação ao ICOM Brasil 

Estudo de capacidade de atendimento do museu 

 

3º quadrimestre Relatório sobre as ações de mobilização e/ou diversificação e/ou 

fidelização de público desenvolvidas por todas as áreas técnicas e 

administrativas 
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Eixo 5 - Monitoramento e Avaliação de Resultados 

 

  

3º quadrimestre  

Relatório Analítico da Pesquisa de satisfação do público em geral  

Relatório Analítico da Pesquisa de perfil e satisfação do público 

escolar  

Planilhas de tabulação da pesquisa de perfil e satisfação do público 

escolar 

Relatório Analítico da Pesquisa de satisfação do público de 

exposições e programação cultural 

Relatório Analítico da Pesquisa de perfil e satisfação do público 

virtual  

3º quadrimestre 

a partir do 

segundo ano de 

vigência do 

contrato de 

gestão 

Relatório sobre implantação do Plano Museológico 

Relatório sobre implantação do Planejamento Estratégico (quando 

houver) 

Eixo 6 - Acessibilidade 

3º quadrimestre Relatório institucional de Acessibilidade 

3º quadrimestre Diagnóstico de Acessibilidade 

Eixo 7 - Sustentabilidade 

3º quadrimestre Relatório institucional de Sustentabilidade 

Eixo 8 - Gestão Tecnológica 

 

 

2º quadrimestre 

Política de uso e de Infraestrutura de tecnologia e 

telecomunicações  

Política de Privacidade e Proteção de dados 

Programa de Gestão de Acervos 
 

Periodicidade 
de Verificação  

Forma de comprovação  

Quadrimestral  Relatório de restauros, empréstimos e novas aquisições 

 Quadrimestral Relatório de ações do Centro de Pesquisa e Referência 

3º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Diagnóstico do Estado de Conservação dos Acervos 

Quadrimestral Relatório de implantação do Plano de Conservação 

Quadrimestral Relatório de atualização do BDA-SEC ou do in.patrimonium.net 

S
C

E
C

D
C

I2
02

22
85

75

Assinado digitalmente por SÉRGIO HENRIQUE SÁ LEITÃO FILHO - Secretário de Cultura e Economia Criativa / GS -
30/12/2022 às 16:46:01.
Assinado com senha por PAULA PAIVA FERREIRA - Coordenador / UPPM - 30/12/2022 às 15:56:45, JUSTINO ENEDINO DOS
SANTOS FILHO - Diretor / UPF - 30/12/2022 às 15:57:45 e SANDRA MARA SALLES - Diretor Executivo / UPF - 30/12/2022 às
16:27:29.
Autenticado com senha por EDNA LUCIA DA CRUZ - Assessor Técnico IV / UPPM - 30/12/2022 às 15:54:02.
Documento Nº: 61286583-6279 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=61286583-6279



 

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

     

17 
Rua Mauá, 51 – 2º Andar – Luz – São Paulo – SP                                            TEL: (11) 3339-0000 
CEP: 01028-900                                                                                                    

 

3º quadrimestre 

do segundo ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Inventários dos acervos atualizados  

Guia do Acervo Arquivístico ou sua atualização 

1º quadrimestre, 

a partir do 

segundo ano de 

vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Relatório dos procedimentos para gestão de acervos elaborados 

e/ou implantados 

 

3° quadrimestre, 

a partir do 

segundo ano de 

vigência do 

Contrato de 

Gestão 

 

Planilha de status de atualização/regularização de direitos autorais 

e conexos  

2° quadrimestre  

do segundo ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão 

Política de Gestão de Acervos 

 

 

Plano de Conservação de Acervos 

 

 

        Programa de Exposições e Programação Cultural 

Periodicidade 

de Verificação 
Forma de comprovação 

 

 

 

 

 

Quadrimestral 

 

Consolidado da Planilha de programação 

Consolidado da Planilha de Público 

Envio de cópias das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) 

e eventuais laudos específicos assinados pelos profissionais 

responsáveis técnicos por obras civis, instalações elétricas e 

hidráulicas quando da implantação de exposições de longa ou 

média duração e exposições temporárias (quando houver) 

Relatório das ações do Programa de Exposições e Programação 

Cultural  

3º quadrimestre  Regulamento dos Concursos, Editais e Programas de Residência 

Artística / Técnica / Cultural para o ano seguinte (quando houver) 

Programa Educativo 
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Periodicidade 
de Verificação 

Forma de comprovação 

Quadrimestral 

 

Relatório de ações do núcleo educativo 

 

1º e 3º 

quadrimestres 

Matriz de monitoramento do educativo 

1º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão e 3º 

quadrimestre dos 

anos 

subsequentes 

Plano educativo 

 

 

 

 

3º quadrimestre 

Relatório sobre os materiais educativos (apostilas, jogos, folders, 

vídeos etc.) elaborados para os diversos públicos (impressos e 

virtuais)  

Relatório com os resultados das avaliações aplicadas ao público 

educativo em que se utilizaram modelos próprios da instituição. 

Programa Conexões Museus 

Periodicidade 
de Verificação 

Forma de comprovação 

Quadrimestral  Relatório conciso sobre a ação (comunicação, apoio técnico, 

articulação, formação e fomento realizado, contendo os dados 

gerais e desafios para sua execução, e resultados obtidos).  

1º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão e 3º 

quadrimestre dos 

anos 

subsequentes  

Cronograma de execução das ações pactuadas para o Programa.  

 Programa de Comunicação e Desenvolvimento Institucional 

Periodicidade 
de Verificação  

Forma de comprovação 

 

 

Quadrimestral 

 

Relatório quadrimestral das ações de comunicação do museu no 

website e nas redes sociais e monitoramento do público virtual, 

indicando número de visitantes únicos e número total de acessos 

por canal 

Relatório quadrimestral de destaques do museu na mídia no 

período  
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1º quadrimestre 

do primeiro ano 

de vigência do 

Contrato de 

Gestão e 3º 

quadrimestre dos 

anos 

subsequentes 

Plano de comunicação 

 

 

 

3º quadrimestre 

Relatório anual de ações implantadas no Plano de Comunicação e 

Desenvolvimento Institucional do museu 

Especificações técnicas, proposta editorial e tiragem de propostas 

de publicações (livros, coleções) 

Programa de Edificações 

Periodicidade 

de Verificação 
Forma de comprovação 

 

 

Quadrimestral 

Cópia da apólice de seguros contra incêndios, danos patrimoniais, 

responsabilidade civil e outras coberturas, entregue no 

quadrimestre de contratação. 

Planilha de acompanhamento de execução do Plano de Gestão e 

Manutenção em Edifícios 

 

 

 

 

1º e 3º 

quadrimestres 

Cópia do Alvará de Funcionamento Local de Reunião 

 ou relato das ações realizadas para a obtenção e/ ou renovação do 

documento  

Cópia do comprovante de execução do serviço de combate a 

pragas e/ ou relato das ações realizadas  

Cópia do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB no 

quadrimestre de obtenção e / ou renovação ou relato das ações 

realizadas para a obtenção e/ ou renovação  

Relato das ações de segurança e prevenção de incêndios realizadas  

 

 

3º quadrimestre  

Plano de Gestão e Manutenção em Edifícios 

Planilha de acompanhamento de execução do Plano de Gestão e 

Manutenção em Edifícios (consolidado das ações de todos os 

quadrimestres) 

Cópia da apólice de seguros contra incêndios, danos patrimoniais, 

responsabilidade civil e outras coberturas 

Plano de Salvaguarda: Emergência e Contingência 

Manual de Normas e Procedimentos de Segurança 

Comprovante do treinamento da Brigada de Incêndio  
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